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AUTO NEGATIVO DE ARRECADAÇÃO DE BENS E DOCUMENTOS

PROCESSO Nº 0025125-56.1999.8.13.0231
MASSA FALIDA DE MARIA APARECIDA GONCALVES GUIMARAES - ME

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2003, em cumprimento ao

art. 70 do Decreto 7.661/45, e à sentença do MM. Juiz proferida às fls. 63/67 (ID n°

7503608011), e considerando o teor da certidão acostada às fls. 93/93-v (ID nº 7503608013),

na qual o oficial de justiça, Dr. Rodney José Corrêa, compareceu no endereço da Massa Falida

de Maria Aparecida Gonçalves Guimarães, situada na Rua nove, n° 83, Bairro San Genaro,

Ribeirão das Neves, e constatou que a empresa mudou-se, estando em local incerto e não

sabido, restou prejudicada a arrecadação de bens ou documentos da massa falida.

Nada mais tendo a declarar, considera-se encerrado este Auto

Negativo de Arrecadação de Bens e Documentos, que consta de 1 (uma) página.

Belo Horizonte/MG, 06 de setembro de 2023.
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